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23.1.1063.18.3, 23.1.987.18.7, 23.1.599.18.7, 23.1.203.18.6 e 
23.1.1011.18.3).

PORTARIA GR 8215, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor Doutor.
O Reitor da Universidade de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, nos termos do artigo 42, I, do Estatuto, e 
tendo em vista o disposto na Lei 14.782/2012, baixa a seguinte

P O R T A R I A:
Artigo 1º – Ficam distribuídos junto ao Instituto de Ciências 

Matemáticas e de Computação, no Departamento de Ciências de 
Computação, 2 (dois) cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, em 
RDIDP, da PG do QDUSP.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Autos USP 23.5.188.55.10 e 23.5.188.55.9).

PORTARIA GR 8216, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.
Dispõe sobre redistribuição de cargo de Professor Titular.
O Reitor da Universidade de São Paulo, usando de suas atri-

buições legais, e consoante o deliberado pela Comissão de Ati-
vidades Acadêmicas, em sessão de 08.08.2022, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – O cargo de Professor Titular 1027883, ref. MS-6, 

da PG do QDUSP, redistribuído provisoriamente para a Facul-
dade de Ciências Farmacêuticas pela Portaria GR 7.773/2022, 
fica redistribuído da própria Unidade para o Departamento de 
Análises Clínicas e Toxicológicas, nos termos do inciso I do artigo 
162-A do Regimento Geral.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Autos USP 20.1.510.9.4).

relacionados, 6 (seis) cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, em 
RDIDP, da PG do QDUSP, como segue:
Departamentos Qtde. de cargos
Ciências Exatas 01
Economia, Administração e Sociologia 03
Zootecnia 01
Ciência do Solo 01

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação (Autos USP 23.5.508.11.1, 23.5.521.11.8, 
23.5.520.11.1, 23.5.519.11.3, 23.5.516.11.4 e 23.5.517.11.0).

PORTARIA GR 8214, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor Doutor.
O Reitor da Universidade de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, nos termos do artigo 42, I, do Estatuto, e 
tendo em vista o disposto na Lei 14.782/2012, baixa a seguinte

P O R T A R I A:
Artigo 1º – Ficam distribuídos junto à Escola de Engenharia 

de São Carlos, nos Departamentos a seguir relacionados, 7 
(sete) cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, da PG 
do QDUSP, como segue:
Departamentos Qtde. de cargos
Engenharia de Estruturas 01
Hidráulica e Saneamento 01
Engenharia Elétrica e de Computação 02
Geotecnia 01
Engenharia de Materiais 01
Engenharia Mecânica 01

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação (Autos USP 23.1.287.18.5, 23.1.746.18.0, 

rente da Resolução USP 630, de 17.04.1975, vago em razão da 
exoneração a pedido de Moacyr Ayres Novaes Filho ocorrida em 
16.08.2023, e extinto por força do caput do citado artigo 2º;

VII – cargo 1268805, criado nos termos do § 1º do artigo 
2º da Lei 14.782/2012, em substituição ao cargo 201642, decor-
rente da Resolução USP 630, de 17.04.1975, vago em razão da 
exoneração a pedido de Monica Muniz de Souza Simas ocorrida 
em 01.09.2023, e extinto por força do caput do citado artigo 2º;

VIII – cargo 1268791, criado nos termos do § 1º do artigo 
2º da Lei 14.782/2012, em substituição ao cargo 143120, decor-
rente da Resolução USP 630, de 17.04.1975, vago em razão da 
exoneração a pedido de Osvaldo Frota Pessoa Junior ocorrida 
em 01.09.2023, e extinto por força do caput do citado artigo 2º;

IX – cargo 1268724, criado nos termos do § 1º do artigo 2º 
da Lei 14.782/2012, em substituição ao cargo 200085, decorren-
te da Resolução USP 630, de 17.04.1975, vago em razão da exo-
neração a pedido de Pedro Antonio Santoro Salomão ocorrida 
em 01.08.2023, e extinto por força do caput do citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Autos USP 23.1.6700.1.7).

 PORTARIA GR 8213, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.
Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor Doutor.
O Reitor da Universidade de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, nos termos do artigo 42, I, do Estatuto, e 
tendo em vista o disposto na Lei 14.782/2012, baixa a seguinte

P O R T A R I A:
Artigo 1º – Ficam distribuídos junto à Escola Superior de 

Agricultura “Luiz de Queiroz”, nos Departamentos a seguir 

a criação dos cargos de Professor Doutor, Referência MS-3, a 
seguir enumerados:

I – cargo 1268732, criado nos termos do § 1º do artigo 2º 
da Lei 14.782/2012, em substituição ao cargo 331317, decor-
rente da Resolução USP 630, de 17.04.1975, vago em razão 
da aposentadoria voluntária de Bruno Zilberstein ocorrida em 
01.08.2023, e extinto por força do caput do citado artigo 2º;

II – cargo 1268775, criado nos termos do § 1º do artigo 2º 
da Lei 14.782/2012, em substituição ao cargo 307270, decorren-
te da Resolução USP 630, de 17.04.1975, vago em razão da apo-
sentadoria voluntária de Jose Pedro Donoso Gonzalez ocorrida 
em 23.08.2023, e extinto por força do caput do citado artigo 2º;

III – cargo 1268759, criado nos termos do § 1º do artigo 2º 
da Lei 14.782/2012, em substituição ao cargo 316075, decor-
rente da Resolução USP 630, de 17.04.1975, vago em razão da 
aposentadoria voluntária de Marcia Angelina Alves ocorrida em 
08.08.2023, e extinto por força do caput do citado artigo 2º;

IV – cargo 1268783, criado nos termos do § 1º do artigo 2º 
da Lei 14.782/2012, em substituição ao cargo 300365, decor-
rente da Resolução USP 630, de 17.04.1975, vago em razão 
da exoneração a pedido de Homero Delboni Junior ocorrida em 
31.08.2023, e extinto por força do caput do citado artigo 2º;

V – cargo 1268740, criado nos termos do § 1º do artigo 2º 
da Lei 14.782/2012, em substituição ao cargo 170720, decor-
rente da Resolução USP 630, de 17.04.1975, vago em razão da 
exoneração a pedido de Marly Babinski ocorrida em 02.08.2023, 
e extinto por força do caput do citado artigo 2º;

VI – cargo 1268767, criado nos termos do § 1º do artigo 2º 
da Lei 14.782/2012, em substituição ao cargo 143391, decor-
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